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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.465 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 279.564,55, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 279.564,55 (duzentos e setenta e nove mil quinhentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos), nos termos do Artigo 8, da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras
providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por
natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 01 Governo Municipal

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 041] ...........R$ 119,20

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 049]............R$ 21.720,77

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.6.90.71.00 principal da dívida contratual resgatada [ficha 083].......R$ 149.249,48

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 02 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2011 0000 Proteção Social à Criança e ao Adolescente

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 118] .............R$ 8.158,24

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 235]..............................................R$ 219,59

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 462] .........R$ 100.097,27

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ...........................................................................R$ 279.564,55

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 046] ..R$ 21.720,77

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.6.91.71.00 principal da dívida contratual resgatada – intra O [ficha 084]..........R$ 
149.368,68

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 02 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
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Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2011 0000 Proteção Social à Criança e ao Adolescente

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 115].....R$ 8.158,24

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 238]...........................R$ 219,59

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 458] R$ 100.097,27

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 279.564,55

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 25 DE  JANEIRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.783, DE 25 DE JANEIRO DE 2024= 
“Acrescenta o inciso X ao art. 2º da Portaria nº 9.773, de 20 de dezembro de 2023.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Acrescenta o inciso X ao art. 2º da Portaria nº 9.773, de 20 de dezembro
de 2023, que passa a vigorar com seguinte redação:

Art. 2º (...)

I a IX (...)

X – GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA – Engenheiro Civil - credencial nº 015 -
RG nº 48.892.768-7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 25 DE JANEIRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP 

PROCESSO SELETIVO Nº 008/23 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
 

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, com base nos relatórios apresentados pelo SENAI - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial, responsável pela aplicação e correção das provas deste Processo Seletivo nº 008/23, torna pública a 
classificação final: 
 
FUNÇÃO PÚBLICA: AUXILIAR DO INSTRUTOR DE MECÂNICA DE USINAGEM 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

1º ENRIQUE DIONÍSIO MOLINA 67 

   
FUNÇÃO PÚBLICA: DOCENTE DE COMUNICAÇÃO ORAL E ESCRITA APLICADA À MECÂNICA 

 
CLASSIFICAÇÃO 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

1º MARINA GUIRARDELI SALES 83 

2º TATIANE DE CÁSSIA ESTEVAM OLIVEIRA 70 

3º VINÍCIUS GUSTAVO NASCIMENTO DA SILVA 67 

   
FUNÇÃO PÚBLICA: DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE HARDWARE E SOFTWARE 

 CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º WALTER RONADO MATINS 77 - 64 141 

2º BARBARA SANDOVAL CAMPIS  58 - 70 128 

3º MARCOS FEREIRA JORGE 58 - 69 127 

 
FUNÇÃO PÚBLICA: DOCENTE DE MATEMÁTICA APLICADA À MECÂNICA 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

1º NATALI MEIRELES ZILLI ESTEVAM 83 

2º ELAINE CRISTINA SIMÕES DE OLIVEIRA NUNES 70 

3º JANAINA LIMA DOS SANTOS 70 

4º LUIZ CARLOS FICHER  67 

5º GABRIELA MARTINS FICHER 67 

6º DIÓGENES FÉLIX DA LIMA 63 

  
FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR INSPETOR DE QUALIDADE 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º LUIGI FABRICIO MORIOTTI 77 - 96 173 

 
FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL EM MÁQUINAS RETAS E OVERLOQUE 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º JAQUELINE PEREIRA 73 - 100 173 

2º JANAINA PEREIRA DE PASCHOA 77 - 55 132 

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 
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FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR DE ELÉTRICA AUTOMOTIVA 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º CARLOS EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR 87 - 90 177 

2º PAULO SÉRGIO DOMINGUES CARVALHO 67 - 70 137 

 
FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR DE ELÉTRICA E INSTALAÇÕES RESIDENCIAIS 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA 93 - 100 193 

2º KELVIN FRANKLIN CARDOSO RIBEIRO DE MENDONÇA 77 - 90 167 

3º FLAVIO DONIZETI DE LIMA 67 - 55 122 

 
FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR DE MECÂNICA DE USINAGEM 

Para esta função não houve nenhum candidato classificado. 

 
FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR DE SOLDAGEM COM ELETRODO REVESTIDO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º LEANDRO INOCENCIO MARIANO 83 - 77 160 

2º EVERTON NOVAIS 67 - 50 117 

 
FUNÇÃO PÚBLICA: INSTRUTOR TRAÇADOR DE CALDEIRA 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NOTA 

PROVA 
TEÓRICA 

TÍTULOS 
NOTA 

PROVA 
PRÁTICA 

TOTAL 

1º ALEXANDRE DA SILVA 60 - 69 129 

 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Morro Agudo/SP, 25 de janeiro de 2024. 

 
 
 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
- Prefeito Municipal - 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO  
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023 

 
  
A Prefeitura do Município de Morro Agudo, à vista do Resultado Final apresentado pela Comissão 

responsável pela realização do Processo Seletivo, HOMOLOGA o Processo Seletivo nº 008/2023, 

realizado nos dias 15/01/2024 e 19/01/2024, com o objetivo de formação de cadastro de 

reserva para o provimento dos empregos temporários de: Auxiliar do Instrutor de Mecânica de 

Usinagem, Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à Mecânica, Docente de 

Manutenção e Suporte de Hardware e Software, Docente de Matemática aplicada à 

Mecânica, Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e overloque, Instrutor de 

Elétrica e Instalações Residenciais, Instrutor de Mecânica de Usinagem, Instrutor de 

Soldagem com eletrodo revestido, Instrutor Inspetor de Qualidade, Instrutor Traçador 

de Caldeira e Instrutor de Elétrica Automotiva. 

 

Morro Agudo/SP, 25 de janeiro de 2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 
 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
- Prefeito Municipal - 

 

Homologação

Homologação
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=PORTARIA SRH Nº 338, DE 25 DE JANEIRO DE 2024=
“Dispõe sobre o cancelamento da licença para trato de interesses particulares e dá outra providência.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o pedido protocolado
sob o nº SRH 0110/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 87 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores
Municipais),  CANCELAR,  a  pedido,  a partir  de  01/02/2024,  a  licença  para  trato  de  interesses
particulares (Portaria SRH nº 208/2023) concedida ao(à) servidor(a)  ELIANE RIBEIRO DE SOUZA
MORAES,  matricula  funcional  nº  1846,  efetivo(a)  do  cargo  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇAO
BASICA I (Setor de Ensino Fundamental/Portaria nº 5.460/2005).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 25 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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=PORTARIA SRH Nº 339, DE 25 DE JANEIRO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação que especifica e dá outra providência.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a) DENISE DE CASSIA TORTORELLI, portador(a) do CPF nº 317.847.168/55, classificado(a) em 2º
lugar no Processo Seletivo nº 007/2023, para a partir de 01/02/2024, exercer a função de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BASICA I, de provimento temporário, referência base 124 h/a (pagamento por aula
ministrada), até perdurar o afastamento da professora Maria da Graça Pontes Zilli, limitada até o final do
ano letivo de 2024 (20/12/2024) – em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 c/c o inciso I do
art.  14  da  Lei  Complementar  nº  002/02,  NOMEAR o(a)  Sr(a).  WAYNE  GUSTAVO  SPIMPOLO
ANDRÉ,  portador(a)  do  CPF  nº  257.530.628/06,  classificado(a)  em  4º  lugar  no  Concurso  Público
001/2018, para, a partir de 05/02/2024 e em estágio probatório exercer o cargo de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BASICA II  -  ARTES (cargo  não  ocupado  anteriormente),  de  provimento  efetivo,
referência base 105 h/a, a ser lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental desta Municipalidade.

Art. 3º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69,  NOMEAR o(a)
Sr(a).  MARINA PONTES ZILLI VICARI, portador(a) do CPF nº 442.314.988/57, classificado(a) em
130º lugar no Concurso Público nº 001/2018, para, a partir de 05/02/2024 e, em estágio probatório exercer
o cargo de ESCRITURÁRIO I (em virtude da aposentadoria concedida a servidora Ana Paula Chapina
Messias), de provimento efetivo, 40 h/s, referência base 35, a ser lotado(a) no(a) Divisão de Saúde desta
Municipalidade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 25 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 007/2023 

 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO 
SELETIVO 007/23, para comparecerem na respectiva data, horário e local abaixo definido, para atribuição de aulas para o ano letivo 
de 2024, na função na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento pessoal de 
identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 
seletivo; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de prioridade a classificação obtida 
no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação. 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 29/01/2024 - Horário: 09h00min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua das Margaridas, nº 119 – Jardim Marina - Morro Agudo/SP. 
Justificativa:  
- Em virtude do afastamento das servidoras Patrícia Mara Morato Paulista, Marta Berti Batiston da Cruz, Silvana Malheiro, Elaine Cristina Forgoni 
Guirardelli, Ivonilda Rabelo dos Santos Chaves e Brenda Graner da Silva Alves; 
- Demais afastamentos dos titulares de cargo que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLASSIF. CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

1º LETÍCIA SICOLI DIAS DE CARVALHO 25/09/2000 

2º MARILLIA EDUARDA GUADANHIM REIS 01/10/1997 

3º GISLAINE FELIX MAZARAO 23/07/1982 

4º TATIANA DE OLIVEIRA FERREIRA 11/01/1988 

5º CAMILA MARIA DE OLIVEIRA ANTUNES 30/08/1996 

6º ZILDENE TORRES CHIQUINI 05/08/1966 

7º JÉSSICA LETÍCIA DA COSTA FERREIRA KOTONO 10/02/1995 

8º ELIZA URBINATI DELEFRATE 14/10/1992 

9º NATALIA CRISTINA FAQUINI DE SOUZA  31/05/1986 

10º MARGARETE APARECIDA CARMANHAN  03/12/1973 

11º CAROLINA FÁVARO DENIPOTTI  23/06/1987 

12º SIMONE BEATRIZ DE SOUZA LIRA 31/10/1980 

13º TATIANA CRISTINA DE CARVALHO 13/06/1983 

14º MARIA APARECIDA MARCORIO 11/07/1978 

15º ERICA MATEUS OLIVEIRA 18/06/1986 

 

OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 
do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 005/23. 
 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem do prazo terá início no 
primeiro dia útil que seguir ao da data da atribuição de aulas), munido(s) dos seguintes documentos: 
 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 
1.3 - Título de Eleitor; 

Editais

Editais
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1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 
no desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor 
de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 
disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 
SUA VAGA. 
 
Solicitação: Ofício nº 27/2024/SME – Secretaria Municipal da Educação. 

 
Morro Agudo/SP, 25 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 e-mail: cmasmorroagudo@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Morro Agudo – SP

RESOLUÇÃO N. º 001/2024

Dispõe  sobre  a  aprovação  da  atualização  do
PMAS  para  o  ano  de  2024,  correspondente  ao
período 2022 a 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada
pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei Municipal n. º 2.800, de 23 de
maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de sua Presidente no uso de suas
atribuições legais e diante da deliberação Colegiada em reunião do dia 23 de janeiro de
2024.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a atualização do Plano Municipal da Assistência Social – PMAS -, 
para o ano de 2024, que corresponde ao período de 2022 à 2025.
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

      Morro Agudo/SP, 24 de janeiro de 2024. 

MARIA LÚCIA DE SOUZA AMARAL
Presidente do CMAS 

Biênio 2023/2025

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com
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